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Excllemíssirm Senhoa,
clqt§iv l Paúo tuauio
DD. P.esidêÍfte d. câÍÍ€râ Mmiipd de EÍe.êCE.

venho rruito respeitosarÍÉnte à pÍesenÇa de Vossa Ercelência, eÍn coffomidôde com o anigo 1 32
do reglÍne o lrúemo, sdicibÍ o envio da segdnte lNOlcaçÂO a chefe do Poder Execúivo Municipal.

lndico a Excelentísslrnâ Sênhora Êrnanuelle Gomes Martins, DD. Prefeita Munlclpâl dê EÍeré-Ceârá
qlne â pawirêrEb o de!Íto calçamênto da Ruã CiceÍo soâres Bandei a, corÍp tôÍÍlbém, seja feita a
drpleínerÊçao do calçaÍÍEíno âré fiad das Ruas: Nel Q(Eia ê DaÍÍiáo Aies-

JUSTIFICATIVA:

Nosso Dêddo se irslfica no blo de quê a Íáeí*râs Íttõ é iÍpoíürnie via pliíi.â do lúhrsíÍio e caíêce
calçâ,rEfito, §tração quê yeín dficdtando o beín êstn dG ÍrEradoíes, beÍn cdÍp o râlrgto de veícubs e
pedestres.

A ÍnelhoÍia da lÍúrâe§ÍutuIa, c!ÍÍp câlÇaÍnenio e saneâíÉnto básico iÍá úazer inÚrneros beneÍÍoos aos
rmíadoíet clrÍE a vdoÍi2aÇâo dG irnóveis, coÚoíto e segtÍaÍçâ, além de oÍganizôr a iÍúaesbutra do
l r*lfÍ, qlê mào neceslta de bÍs cdÇanento.

AcÍ€§c€nb-se que é ô poder exedíivo o dêveí zelaÍ pelos bells piüÍi:ú§, adotardo as rnedtdâs
necGsáÍÉs p6Íô íÉltloÍb da vida ê do b€ín estaÍ scial, fd'lêceÍúo ao ciâdão.

Ciêírte de estar qlúpdndo cün a fuÍÇao que ÍE fd coífiâdâ, coÍlto com o apdo dos deíÍraÍs vereadores
para ô aprovaÉo da pÍesênte propo6(5o, e, aÉs, s€ia areÍdila pêlo Exeorlivo.

ErGré€eará , 21 de Setêmbro dê 2021 .
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